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LEI N° 193/2006 — INDIAPORÃ, 27 DE DEZEMBRO DE 2.006.  

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial, e dá 
outras providências). 

RICARDO DESIDÉRIO SILVEIRA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER, que a CAMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI 	  

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder a abertura de um crédito adicional especial na importância de 
R$100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). 

ARTIGO 2° - O valor do presente crédito autorizado no artigo 
primeiro, será,coberto com recursos de convênio firmado junto ao MINISTÉRIO 
DO TURISMO; no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos 
reais) e anulação parcial da seguintes dotações abaixo discriminadas: 

Anulação: 

020904 	 Assistência Social 
- 08.244.0106.2027.0000 	Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social. 

	

3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 -1.500,00 

021001 	Obras Publicas 
- 15.452.0180.2028.0000 	Manutenção das Obras e Avenidas 	  

	

3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 -1.500,00 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã, 27 de Dezembro _e 2.006. 
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